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PROJETO DE LEI N° 74/2020

AUTORIA: Edoel Rocha

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA
PÚBLICA.

RELATOR: Vereador Prof. Cícero

Tramita nesta Comissão Permanente de Saúde, Educação e Segurança

Pública, o PROJETO DE LEI N° 04/2020 que: "ALTERA A LEI N°1134, DE 10 DE

JUNHO DE 1998, QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇAO DE

PAIS E PROFESSORES - APP DA ESCOLA MUNICIPAL PARIGOT DE SOUZA -

ENSINO PRÉ-ESCOLAR DE 10 GRAU REGULAR E SUPLETIVO".

RELATÓRIO

A Presidente da Comissão Permanente de Saúde, Educação e Segurança

Pública, no uso das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso VI do Regimento

Interno, indica o Vereador que abaixo subscreve como Relator do expediente em

epígrafe.

VOTO DA RELATORIA:

De acordo com a justificativa dos autores, o presente projeto tem por finalidade alterar a

Declaração de Utilidade Pública em função da denominação da APP - Associação de

Pais e Professores - APP da Escola Municipal Parigot de Souza - Ensino Pré-Escolar

de 10 Grau Regular e Supletivo para dar continuidade à alteração de denominação em

nova Lei.

A Diretoria Jurídica desta Casa de Leis, através do parecer n° 611/2020 manifestou-se

favorável à tramitação do presente, no entanto, foi identificado a necessidade de
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alteração da nomenclatura da entidade, que foi revisto e modificado nos artigos 10 e 20

da proposição, pela Comissão Permanente de Legislação e Redação.

Considerando que a presente proposição não apresenta prejudicialidades quanto à

constitucionalidade, legalidade e jurisprudência, manifesto VOTO FAVORÁVEL à

tramitação do PROJETO DE LEI 74/2020 com a EMENDA MODIFICADA

apresentada pela Comissão Permanente de Legislação e Redação.

SALA DE REUNiÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, ESTADO
DO PARANÁ, EM DEZEMBRO DE 2020.
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PROJETO DE LEI N° 74/2020

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E
SEGURANÇA PÚBLICA.

A Vereadora-Presidente Elvira Schen se manifesta, aos termos do Parecer:

[1J Favorável

DContrário

DAusente

Assinatura:

o Vereador-Membro Edilson Martins se manifesta, aos termos do Parecer:

52JFavorável

DContrário

DAusente
/

Assinatura:

SALA DE REUNiÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, ESTADO
DO PARANÁ, EM 11 de DEZEMBRO 2020.
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